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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Órgão: 

Prefeitura Municipal de Itapuca

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Obras

	Responsável pelos Orçamentos: 

Elizandro Ferreira Taborda
	Cargo: 

Secretário Municipal de Obras

	E-mail: 

obras@itapuca.rs.gov.br
	Telefone: 

(51) 9 xxxx-xxxx

	1. Objeto da Contratação: 

	1.1 – Contração de Empresa para aquisição de peças para conserto da motoniveladora Caterpillar 120K. 

	2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da Contratação): 

	2.1 – Constatou-se a necessidade da substituição de peças através da oficina mecânica, tendo em vista a necessidade do conserto da máquina, uma vez que a mesma está apresentando problemas de motor e bicos injetores.

	3. Quantidade a ser contratada: 

	3.1 - Conforme planilha de quantidades abaixo.
Item

Descrição

Quantidade

01

BICO INJETOR REMANUFATURADO
06
02

MATERIAL DE LIMPEZA
02
03

ADITIVO PARA RADIADOR
12
04
ANÉIS
06
05
ANEL TRAVA DO PINO DO PISTÃO
12
06
BIELA DO MOTOR TURBO
01
07
BOMBA DE ÓLEO
01
08
BOMBA D´ÁGUA
01
09

BRONZINA AXIAL
01

10

BRONZINA DA BIELA
06

11

BRONZINA DO MANCAL
06

12

BUCHA DA BIELA STD
05

13

GUIA DA ADMISSÃO STD
06

14

JOGO DE JUNTA
01

15

PISTÃO
06

16

RETENTOR DE VÁLVULA
18

17

SEDE VÁLVULA DE ESCAPE
01

18

VÁLVULA DA ADMISSÃO
12

19

VÁLVULA DO ESCAPE
06

20

SENSOR DE PRESSÃO
01

21

SENSOR DE TEMPERATURA
01




	4. Justificativa para a quantidade desejada: 

	4.1 – As quantidades se justificam devido a necessidade da troca das mesmas, uma vez que a máquina está apresentando problemas no motor.  

	5. Forma de entrega (total ou parcelada):

	5.1 – A entrega das peças deverá ser de forma integral, uma entrega total para fins de conferência e realização do conserto da máquina.

	6. Local da Entrega/Prestação de serviços:

	6.1 – A entrega das peças deverá ser realizada na sede da Prefeitura Municipal de Itapuca ou na sede da Empresa que irá realizar a mão de obra para troca das peças e conserto da motoniveladora, com aviso prévio da data de entrega para fins de acompanhamento por servidor do Município para conferência das mesmas. 

	7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega dos bens ou materiais:

	7.1 – A entrega de verá ser realizada em até 30 dias após a emissão e envio da nota de empenho a contratada. 

	8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou preponderante para a elaboração desta):

	8.1 - O pagamento será efetuado em uma única etapa de conformidade com a entrega das peças, mediante atestado de recebimento emitido pelo responsável pela fiscalização, em prazo de até 30 dias após emissão da nota fiscal. 
8.2 - Em caso de entrega parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não conclusão de todo o item contratado.

8.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

	9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço: 

	Nome: Elizandro Ferreira Taborda
Cargo: Secretário Municipal de Obras

	Itapuca, 27 de novembro de 2025
Elizandro Ferreira Taborda
Responsável pela Formalização da Demanda


[image: image1.jpg]